
ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE

Bernardino Batista
ffinklhç, e oonprtmisso, @ttl o,Pa$a,

Lei No 862 I 2024

Autoriza o Poder Executivo Municipal a

abrir Crédito Especial para os fins que
especifica e adota outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL Do nauNlcÍpIo DE BERNARDINo
BATISTA, ESTADO Oe pARlígA, no uso de suas atribuições legais que lhe
confere a Lei Orgânica do Município, a Constituição Federal e a Lei Federal no

432A11964, FAA SABER, que a Câmara Municipal, APROVOU e eu SANCIONO a
presente Lei.

Art. 10. Fica o Poder Executivo Municipal de Bernardino Batista, Estado da
Paraíba, autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 1.500.000,00 (Um tt/ilhão
e Quinhentos tVil Reais) destinados a custear as despesas abaixo classificadas:

Unidade Orçamentária: 02.050-SEC.DE EDUCACAO E CULTURA
Função: 12 - Educação
§ubfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa:2AA7 - Educar para a cidadania
AçãO: 1140 - CONSTRUçÃO DE CENTRO INTEGRAL DE FORMAçÃO OC
ALUNOS E PROFESSORES

Fonte de Recurso 571- Transferências do Estado ref. a Convênios e lnstrumentos
Congêneres vinculados à Educação
4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações............ .R$ 1 .100.000,00
TOTAL DA FONTE....,......... R$ í.í00.000,00

Fonte de Recurso: 540 - Transferências do FUNDEB - lmpostos e Transferências
de lmpostos
4.4.90.51.00 - Obras e lnstalações. R$ 300.000,00
TOTAL DA FONTE.............. .R$ 300.000,00

Rua Ednete Abrantes de Abreu, S/N - Centro - Bernardino Batista

CEP 58922-000 - Fone/Fax: (83) 3561.1021 . www.bemardinobaüsta.pb.gov.br

CNPJ: 01 .621 ,539/0001.20

r-i
{d

\ê9p
\^ 

^-a., 
^gr^

unícef*



ESTADO DA PARAíEn
PREFEITURA MUNICIPAL DE

Bernardino Batista
ffinfullw o conrynisse eafiü a W&

Fonte de Recurso:542 - Transferências do FUNDEB - Complementação da Uníão -
VAAT
4.4.90.51.00 - Obras e lnstalaçôes.......,.. ............R$ 100.000,00
TOTAL DA FONTE.............. .R$ 100.000,00

Art. 2o. Para cobertura da abertura deste Crédito, fica o Poder Executivo
Municipal igualmente autorizado a utilizar os recursos previstos no parágrafo 1o do
art.43, da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964.

Art. 3o. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Bernardino Batista/PB, em 10 de julho de
2424.

DE SOUSA
Prefeito Constitucional
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